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         A situação político-social em que se encontra nosso país reclama consideração especial para a ética nas relações humanas, quer no plano individual, quer no espectro coletivo ou institucional.

           Como todos sabemos, nosso país vive, há décadas, uma crise profunda, sob vários aspectos, que penaliza seu povo de um modo geral, principalmente os menos favorecidos. Trata-se, no fundo, de uma crise de ética.

           A preocupação com a ética perpassa a vida humana desde o início.

           Na Antiguidade clássica, especialmente a Grécia pós-socrática, a ética e a moral tinham como parâmetro a cidadania, que era inerente à vida pública. Platão e Aristóteles concebiam a ética unida à filosofia política, visto que, para um e outro, “a comunidade social e política é o meio necessário da moral”. (...) “O homem enquanto tal só pode viver na cidade ou polis; é, por natureza, um animal político, ou seja, social”.

         Na Era Moderna e na Era Contemporânea, destaca-se o fundamento antropológico da ética, notadamente nas concepções de Kant e de Marx.

         Segundo Kant, as normas éticas devem ser obras da razão humana. A voz da razão, segundo ele, é um imperativo categórico, ao qual o homem não pode subtrair-se. A vontade é superior à natureza, na medida em que o homem é moralmente livre. Marx faz uma proposta ética baseada numa filosofia do homem, mostrado a partir de situações concretas, em especial, a partir do trabalho, pois, segundo ele, é sobretudo no trabalho que está em jogo a realização do homem.

         Tal a importância da ética para a sociedade humana, que se tornou objeto do pensamento filosófico, especialmente a partir da segunda metade do século XX. Trata-se da ética nos múltiplos aspectos da vida.

        A experiência evidencia que a ética é um valor intrínseco ao ser humano, eis que as tentativas de construir um mundo sem ética sempre resultaram em frustração. No tocante ao direito, vale lembrar a sentença de Radbruch: “Uma consideração do direito cega aos valores é inadmissível”.

       Nessa linha ideológica, cumpre assinalar que o respeito à dignidade humana constitui o fundamento da ordem jurídica, como proclamou a Assembleia Geral da ONU, em 1948, com a Declaração Universal dos Direitos da Pessoa Humana. É o que enuncia, com caráter normativo, a Constituição da Alemanha, em seu artigo 1º, verbis: “A dignidade do homem é inviolável”.

      No mesmo sentido dispõe nossa Constituição Federal de 1988 (art. 1º, III), elegendo a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República.

     Esse princípio, aliás, já fora inscrito no Digesto Romano, de Justiniano: “Hominum causa omne jus constitutum est” (D., 1.5.2) (“Por causa do homem é que se constituiu todo o direito”).

     Essas considerações constam de meu discurso de posse na Academia Brasileira de Direito do Trabalho, ocorrida em 17.6.16, eleito que fui para ocupar a cadeira nº 90.   
